
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A  A n t i g a  C o d i f i c a ç ã o  M u n i c i p a l  
de  L o r e n a

DE PO IS de estudarmos, entre centenas de 
textos, o velho Código M unicipal de Guara- 
nésia (M inas G erais), de 1902 (1 ) , aquêle que 

mais nos impressionou foi, sem dúvida, o Código 
M unicipal de Lorena (São P au lo), de 1918. À 
gentileza do D r. João Paulo Bittencourt, de São 
Paulo, devemos a possibilidade de estudo dessa 
antiga lei local; a êle ainda devemos a informação 
de que seu autor foi o em inente estadista Arnolfo 
de Azevedo, que ocupou por duas vêzes a P resi
dência da Câm ara M unicipal de Lorena. Sôbre a 
sua intensa atividade a serviço dos municípios 
brasileiros, dá notícia o n.° 13 da Revista Brasi
leira dos Municípios, de março de 1951.

Com o Código M unicipal de Lorena, o D r. 
Arnolfo de Azevedo se inscreve entre os precurso
res da codificação m unicipal. Realm ente repre
senta um esforço considerável no sentido de unifi
car, sobretudo apurando textos vigentes, a vasta 
m atéria de âm bito local que, na época, tinha como 
fontes principais as Leis estaduais ns. 1.038, de
19 de dezembro de 1906, e 1.103, de 26 de no
vembro de 1907, e respectivo regulam ento. E m 
bora dêsse trabalho se possa divergir quanto à 
im propriedade da divisão das matérias, há nêle 
muito que aprender, bastando lem brar como exem
plo o magnífico capítulo sôbre o Impôsto, sôbre 
Indústrias e Profissões. A m atéria se estende por 
908 artigos, cujo esquema, a seguir, dem onstra o 
seu desenvolvim ento. Ao lado da Resolução n.° 4, 
de 21 de janeiro de 1902, do M unicípio de Guara- 
nésia, constitui um subsídio de inestimável valor 
para o estudo da evolução do Direito M unicipal 
no Brasil, até os esforços atuais de codificação. (2 )

C Ó D IG O  M U N IC IP A L  D E  LO R EN A
( L ei n.° 152, de  2 de dezem bro de  1918)

TÍT U L O  1 

ORGANIZAÇÃO M UNICIPAL  

Seção I 

Da Câmara M unicipal

Capítulo I 
Capítulo II

Capítulo III  
Capítulo IV

—  Administração M unicipal.
—  Das Atribuições da Câmara 

M unicipal.
—  Das Incom patibilidades.
—  Da Perda do M andato.

A n t ô n i o  D e l o r e n z o  N e t o

Capítulo V —  D as Substituições.
Capítulo VI —  D as E leições M unicipais.
Capítulo VII —  Da Verificação dos P oderes.
Capítulo V III —  Sessões Preparatórias.
Capítulo IX  —  Presidente e  V ice-P residente.
Capítulo X  —  Com issões.
Capitulo X I —  Sessões,
Capítulo X II —  Projetos de Lei ou Resolução,

Representações, Indicações e 
R equerim entos.

Capítulo X III —  Atos.
Capítulo X IV  —  Disposições Gerais.

Seção 11 

Poder E xecu tivo  M unicipal

Capítulo X V

Capítulo XV I 
Capítulo X V II

Capítulo X V III  
Capítulo X IX  
Capítulo X X

Capítulo X X I  
Capítulo X X II  
Capítulo X X III  
Capítulo X X IV  
Capítulo X X V  
Capítulo X X V I

Capítulo X X V II  
Capítulo X X V III

—  Do Prefeito e  suas Atribui
ções.

—  Repartições e  Em pregados.
—  Secretaria da Câmara M uni

cipal .
—  Secretaria da Prefeitura.
—  Tesouraria M unicipal.
—  Diretoria do Serviço Sanitário 

M unicipal.
—  Repartição de Fiscalização.
—  Administração do M ercado.
—  Administração do C em itério.
—  Administração do M atadouro.
—  Limpeza P ública.
—  Repartição de Água e Esgo

tos.
—  Inspetoria-Geral de Estradas.
—  D isposições C om uns.

TÍT U L O  II

D A  C ID A D E E  SE U S SU B Ú R B IO S

Capítulo X X IX  —  Perím etro da Cidade, Ruas e 
Praças, Aberturas e  Alinha
m entos.

Capítulo X X X  —  Calçamento, Edificação e  R e- 
ed ificação .

Capítulo X X X I —  Conservação e Lim peza das 
Ruas e  P raças.

Capítulo X X X II •—  Terrenos M unicipais, Afora- 
m entos e Arrem atação.

Capítulo X X X III -— Das Árvores e Jardim  P úbli
co.

TÍT U L O  III 

D ISPO SIÇ Õ E S R U R A IS

(1 )  Resolução n.° 4, de 21 de janeiro de 1902.
(2 )  Introdução do novo Código M unicipal de Guara- 

nêsia, Rio, 1950 (L ei n.° 61, de 5 de agôsto de 1950), pá- 
iginas 5 e  6 .

Capítulo X X X IV  
Capítulo X X X V  
Capítulo X X X V I

Capítulo X X X V II

—  Agricultura —  Fechos de Lei.
—  Caça e Pesca.
* Estradas, Caminhos © Servi

dões.
■ Extinção de Formigueiros.

Capítulo X X X V III —  Extinção de Gafanhotos.
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Capítulo X X X IX  
Capítulo XL  
Capítulo, XLI

—  Conservação das M atas.
—  M oléstias Contagiosas do Gado.
—  D anificacões.

TÍT U L O  IV  

IN STR U Ç Ã O  PÚBLICA  

Capítulo X L II •— Das Escolas M unicipais.

SE Ç Ã O  I

Criação, Localização, P rovim ento  e  Programa das 

Escolas M unicipais

SE Ç Ã O  II 

Da M atricula e Freqüência das Escolas

SE Ç Ã O  III 

D as Aulas e seu R egim e

SE Ç Ã O  IV  

D as D isciplinas

SE Ç Ã O  V  

D os Exam es Finais

Capítulo X L III

Capítulo X L IV

—■ Da Direção e Inspeção do 
E n sin o .

SE Ç Ã O  I  

Do P residen te  

SE Ç Ã O  II _

Do Inspetor

—  D o M agistério Público.

SE Ç Ã O  I

D os Professores P rovisórios ou M unicipais

SE Ç Ã O  II 

Da Nom eação, R em oção e  Perm uta

SE Ç Ã O  III

D as Licenças

■—  D as D isposições Penais.
•— D isposições G erais.
—  Do Ensino Primário Obriga

tório .

Capítulo X LV  
Capítulo X LV I 
Capítulo XLVII

T ÍT U L O  V  

COM ÉRCIO E  IN D Ú S T R IA

Capítulo XLV III —  Estabelecim entos Comerciais e 
Industriais.

Capítulo X L IX  —  D a Indústria de Transportes
—  dos Veículos em  G eral.

Capítulo L —  D a  Aferição de Pesos e  M e
didas.

Capítulo LI —  D o Mercado M unicipal.

TÍTU LO  VI

Capítulo LII —  Disposições Sanitárias.
Capítulo L III —  Polícia Sanitária.
Capítulo LIV —  D as Epidem ias e do H ospital 

de Isolam ento.
Capítulo LV —  D os M édicos e  Farmacêuticos.
Capítulo LVI —  D o Cemitério e Enterramentos.

SE Ç Ã O  I 

D o C em itério

SE Ç Ã O  II 

Da A dm inistração

SE Ç Ã O  III 

D os E nterram entos

SE Ç Ã O  IV  

Disposições G erais 

Capítulo LVII —  D o M atadouro e Açougues.

SE Ç Ã O  I 

D o M atadouro

SE Ç Ã O  II 

Da A dm inistração

SE Ç Ã O  III 

D as Taxas e  sua Arrecadação

SE Ç Ã O  IV  

D isposições Gerais

■ SE Ç Ã O  V

D os Açougues

SE Ç Ã O  VI 

D as Charqueadas e Fábricas de Banha 

Capítulo L VIII •—  Abastecim ento de Água.

T ÍT U L O  VII

D A  POLÍCIA A D M IN IST R A T IV A

Capítulo L IX  —  Da Segurança, Comodidade, 
Sossego e M oralidade Pública. 

Capítulo L X  —  Das Rifas, Leilões, E spetá
culos e  Diversões Públicas. 

Capítulo L X I —  D os Jogos e Armas de D efesa . 
Capítulo LX II —  D os Vagabundos, Embusteiros, 

M endigos Tiradores de Esm o
las.

Capítulo L X III —  Dos Criados e Amas de Leite. 

TÍTU LO  VIII

D O S IM PO STO S E  O UTRA S C O NTR IBUIÇÕ ES

—  Das Rendas M unicipais.
—  D os Orçamentos M unicipais.
■—  D o Lançamento e Arrecadação

dos Im postos.
•— Impôsto de Indústrias e Pro

fissões .
—  Do Impôsto Predial.
—  D o Impôsto de Seges e V eí

culos .
•— D o Im pôsto de Viação.
—  Diversos Im postos.
•— Im postos Adicionais.
•—  E m o lu m e n t o s .
•—  D as M ultas e Outras Penas.

T ÍTU LO  IX

D ISPO SIÇ Õ E S D IV E R SA S

Capítulo L X X V  —  D as Desapropriações.
Capítulo L X X V I —  D as Petições, Licenças, V isto

rias e  Recursos.
Capítulo L X X V II —  D os Privilégios a C oncessões. 
Capítulo L X X V III —  Da Iluminação Pública. 
Capítulo L X X IX  —  Disposições Gerais (Decreto  

n.° 1 .5 3 3 ) .
Capítulo L X X X  —  Disposições G erais.

Capítulo L XIV
Capítulo L X V
Capítulo LX V I

Capítulo LX V II

Capítulo LX V III
Capítulo L X IX

Capítulo L X X
Capítulo L X X I
Capítulo L X X II
Capítulo L X X III
Capítulo L X X IV


